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SEÇÃO I 
 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONVENIAL 
 

 
PROCESSO: Nº 23069.072530/2013-93 

 
INSTRUMENTO: Aditivo ao Termo de Cooperação nº. 0050.0084267.13.9 

 
PARTÍCIPES: Petróleo Brasileiro S.A. – PETROBRAS e a Universidade Federal Fluminense – UFF, 
com a interveniência da Fundação Euclides da Cunha de Apoio Institucional à UFF – FEC. 

 
OBJETO: Dilatar o prazo por mais 300 (trezentos) dias corridos. 
  
DATA: 14 de julho de 2016. 

 
ASSINATURAS: SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO, Reitor da Universidade Federal Fluminense 
– UFF, JULIO VIEIRA NETO, Diretor Administrativo-Financeiro da Fundação Euclides da Cunha de 
Apoio Institucional à UFF – FEC e ANDRÉ CONCATTO, Gerente de Perfuração e Complementação 
de Poço – PETROBRAS. 
 

Publique–se 
 

LEILA MARIA PEREIRA 
Chefe da Seção de Apoio Técnico – CAD/GABR 

# # # # # # 
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SEÇÃO II 
 

Parte 1: 
 

 
PORTARIA N.º 57.494 de 6 de dezembro de 2016. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de 
nº 23069.078443/2015-10,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Retificar em parte, a Portaria nº 56.061 de 12/04/2016, publicada no BS/UFF nº 062 de 
19/04/2016, pág. 053, SEÇÃO II, que concedeu o Adicional de Insalubridade no Grau Máximo (20%) o 
servidor MAGDA REGINA MAGALHÃES SANTOS, matrícula SIAPE nº 1850744. 
 
Onde se lê: 

 
Conceder o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), incidente sobre o 
vencimento do cargo efetivo, ao(s) servidor(es) a seguir relacionado(s), enquanto desempenhar(em) as 
atividades que ora executa(m) e permanecer(em) no atual local de exercício, por estar(em) exposto(s) a 
ambiente(s) insalubre(s); 
 
Leia-se: 

 
Conceder, a partir de 04/08/2015, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), 
incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, ao servidor supra citado, enquanto desempenhar as 
atividades que ora executa e permanecer no atual local de exercício, por estar exposto a ambiente 
insalubre. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

 
 
 
 

 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 5044-9607 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.495 de 6 de dezembro de 2016. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de 
nº 23069.078393/2015-62,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Retificar em parte, a Portaria nº 56.425 de 09/06/2016, publicada no BS/UFF nº 102 de 
20/06/2016, pág. 05, SEÇÃO II, que concedeu o Adicional de Insalubridade no Grau Médio (10%) o 
servidor MARIA DE NAZARÉ HERMES DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 0310275. 
 
Onde se lê: 

 
Conceder o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Médio (10%), incidente sobre o 
vencimento do cargo efetivo, ao(s) servidor(es) a seguir relacionado(s), enquanto desempenhar(em) as 
atividades que ora executa(m) e permanecer(em) no atual local de exercício, por estar(em) exposto(s) a 
ambiente(s) insalubre(s); 
 
Leia-se: 

 
Conceder, a partir de 01/01/2014, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Médio (10%), 
incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, ao servidor supra citado, enquanto desempenhar as 
atividades que ora executa e permanecer no atual local de exercício, por estar exposto a ambiente 
insalubre. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

 
 
 
 
 
 

 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 5041-8492 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.497 de 6 de dezembro de 2016. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de 
nº 23069.078728/2015-42,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Retificar em parte, a Portaria nº 56.061 de 12/04/2016, publicada no BS/UFF nº 062 de 
19/04/2016, pág. 053, SEÇÃO II, que concedeu o Adicional de Insalubridade no Grau Máximo (20%) o 
servidor ANDRESSA MIRANDA DA SILVA DE SALLES, matrícula SIAPE nº 2240609. 
 
Onde se lê: 

 
Conceder o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), incidente sobre o 
vencimento do cargo efetivo, ao(s) servidor(es) a seguir relacionado(s), enquanto desempenhar(em) as 
atividades que ora executa(m) e permanecer(em) no atual local de exercício, por estar(em) exposto(s) a 
ambiente(s) insalubre(s); 
 
Leia-se: 

 
Conceder, a partir de 10/07/2015, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), 
incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, ao servidor supra citado, enquanto desempenhar as 
atividades que ora executa e permanecer no atual local de exercício, por estar exposto a ambiente 
insalubre. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 
 
 
 

 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 5045-6238 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.498 de 7 de dezembro de 2016. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de 
nº 23069.078485/2015-42,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Retificar em parte, a Portaria nº 55.761 de 01/03/2016, publicada no BS/UFF nº 038 de 
15/03/2016, pág. 010, SEÇÃO II, que concedeu o Adicional de Insalubridade no Grau Médio (10%) o 
servidor JULIANA DUARTE LOPES DA SILVA, matrícula SIAPE nº 2222345. 
 
Onde se lê: 

 
Conceder o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Médio (10%), incidente sobre o 
vencimento do cargo efetivo, ao(s) servidor(es) a seguir relacionado(s), enquanto desempenhar(em) as 
atividades que ora executa(m) e permanecer(em) no atual local de exercício, por estar(em) exposto(s) a 
ambiente(s) insalubre(s); 
 
Leia-se: 

 
Conceder, a partir de 29/04/2015, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Médio (10%), 
incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, ao servidor supra citado, enquanto desempenhar as 
atividades que ora executa e permanecer no atual local de exercício, por estar exposto a ambiente 
insalubre. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 
 
 
 

 
 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 5042-9868 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.500 de 7 de dezembro de 2016. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de 
nº 23069.077781/2015-26,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Retificar em parte, a Portaria nº 55.761 de 01/03/2016, publicada no BS/UFF nº 038 de 
15/03/2016, pág. 010, SEÇÃO II, que concedeu o Adicional de Insalubridade no Grau Médio (10%) o 
servidor MARCIA SALIM DE MARTINO, matrícula SIAPE nº 303516. 
 
Onde se lê: 

 
Conceder o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Médio (10%), incidente sobre o 
vencimento do cargo efetivo, ao(s) servidor(es) a seguir relacionado(s), enquanto desempenhar(em) as 
atividades que ora executa(m) e permanecer(em) no atual local de exercício, por estar(em) exposto(s) a 
ambiente(s) insalubre(s); 
 
Leia-se: 

 
Conceder, a partir de 01/05/2011, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Médio (10%), 
incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, ao servidor supra citado, enquanto desempenhar as 
atividades que ora executa e permanecer no atual local de exercício, por estar exposto a ambiente 
insalubre. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 5043-5830 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.503 de 7 de dezembro de 2016. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de 
nº 23069.077966/2015-31,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Retificar em parte, a Portaria nº 54.861 de 06/11/2015, publicada no BS/UFF nº 174 de 
27/11/2015, pág. 07, SEÇÃO II, que concedeu o Adicional de Insalubridade no Grau Máximo (20%) o 
servidor WILSON SANTANA JOVINO BELÉM, matrícula SIAPE nº 1511270. 
 
Onde se lê: 

 
Conceder o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), incidente sobre o 
vencimento do cargo efetivo, ao(s) servidor(es) a seguir relacionado(s), enquanto desempenhar(em) as 
atividades que ora executa(m) e permanecer(em) no atual local de exercício, por estar(em) exposto(s) a 
ambiente(s) insalubre(s); 
 
Leia-se: 

 
Conceder, a partir de 04/05/2015, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), 
incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, ao servidor supra citado, enquanto desempenhar as 
atividades que ora executa e permanecer no atual local de exercício, por estar exposto a ambiente 
insalubre. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 5001-3022 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.510 de 9 de dezembro de 2016. 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de nº 23069.079181/2015-01,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Retificar em parte, a Portaria nº 55.947 de 29/03/2016, publicada no BS/UFF nº 06 de 
19/04/2016, pág. 044, SEÇÃO II, que concedeu o Adicional de Insalubridade no Grau Máximo (20%) o 
servidor TATIANA DE SOUZA, matrícula SIAPE nº 3612643. 
 
Onde se lê: 

 
Conceder o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), incidente sobre o 
vencimento do cargo efetivo, ao(s) servidor(es) a seguir relacionado(s), enquanto desempenhar(em) as 
atividades que ora executa(m) e permanecer(em) no atual local de exercício, por estar(em) exposto(s) a 
ambiente(s) insalubre(s); 
 
Leia-se: 

 
Conceder, a partir de 05/11/2015, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), 
incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, ao servidor supra citado, enquanto desempenhar as 
atividades que ora executa e permanecer no atual local de exercício, por estar exposto a ambiente 
insalubre. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
REITOR 

 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO. 
Documento Nº: 5037-5889 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.575 de 6 de dezembro de 2016. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de 
nº 23069.077181/2016-49,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Retificar em parte, a Portaria nº 55.959 de 30/03/2016, publicada no BS/UFF nº 062 de 
19/04/2016, pág. 049, SEÇÃO II, que concedeu o Adicional de Insalubridade no Grau Máximo (20%) o 
servidor RACHEL NASCIMENTO LEITE, matrícula SIAPE nº 2938816. 
 
Onde se lê: 

 
Conceder o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), incidente sobre o 
vencimento do cargo efetivo, ao(s) servidor(es) a seguir relacionado(s), enquanto desempenhar(em) as 
atividades que ora executa(m) e permanecer(em) no atual local de exercício, por estar(em) exposto(s) a 
ambiente(s) insalubre(s); 
 
Leia-se: 

 
Conceder, a partir de 09/11/2015, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), 
incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, ao servidor supra citado, enquanto desempenhar as 
atividades que ora executa e permanecer no atual local de exercício, por estar exposto a ambiente 
insalubre. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

 
 
 
 

 
 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 5006-481 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.576 de 6 de dezembro de 2016. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de 
nº 23069.077522/2016-86,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Retificar em parte, a Portaria nº 55.959 de 30/03/2016, publicada no BS/UFF nº 062 de 
19/04/2016, pág. 049, SEÇÃO II, que concedeu o Adicional de Insalubridade no Grau Máximo (20%) o 
servidor MAURICIO RODRIGUES OLIVEIRA, matrícula SIAPE nº 2278757. 
 
Onde se lê: 

 
Conceder o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), incidente sobre o 
vencimento do cargo efetivo, ao(s) servidor(es) a seguir relacionado(s), enquanto desempenhar(em) as 
atividades que ora executa(m) e permanecer(em) no atual local de exercício, por estar(em) exposto(s) a 
ambiente(s) insalubre(s); 
 
Leia-se: 

 
Conceder, a partir de 02/02/2016, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), 
incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, ao servidor supra citado, enquanto desempenhar as 
atividades que ora executa e permanecer no atual local de exercício, por estar exposto a ambiente 
insalubre. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

 
 
 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 5004-6510 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.589 de 7 de dezembro de 2016. 

 
 

O VICE-REITOR, no exercício da REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de nº 
23069.078741/2015-00,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Retificar em parte, a Portaria nº 55.274 de 08/01/2016, publicada no BS/UFF nº 019 de 
15/02/2016, pág. 07, SEÇÃO II, que concedeu o Adicional de Insalubridade no Grau Máximo (20%) o 
servidor ERICA VIEIRA DA COSTA, matrícula SIAPE nº 2246683. 
 
Onde se lê: 

 
Conceder o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), incidente sobre o 
vencimento do cargo efetivo, ao(s) servidor(es) a seguir relacionado(s), enquanto desempenhar(em) as 
atividades que ora executa(m) e permanecer(em) no atual local de exercício, por estar(em) exposto(s) a 
ambiente(s) insalubre(s); 
 
Leia-se: 

 
Conceder, a partir de 01/09/2015, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), 
incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, ao servidor supra citado, enquanto desempenhar as 
atividades que ora executa e permanecer no atual local de exercício, por estar exposto a ambiente 
insalubre. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

 
 
 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 5019-2645 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.629 de 6 de dezembro de 2016. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de 
nº 23069.041667/2016-49,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Retificar em parte, a Portaria nº 56.879 de 04/08/2016, publicada no BS/UFF nº 143 de 
23/08/2016, pág. 02, SEÇÃO II, que concedeu o Adicional de Insalubridade no Grau Médio (10%) o 
servidor ANA MARCIA XAVIER BASTOS, matrícula SIAPE nº 648101. 
 
Onde se lê: 

 
Conceder o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Médio (10%), incidente sobre o 
vencimento do cargo efetivo, ao(s) servidor(es) a seguir relacionado(s), enquanto desempenhar(em) as 
atividades que ora executa(m) e permanecer(em) no atual local de exercício, por estar(em) exposto(s) a 
ambiente(s) insalubre(s); 
 
Leia-se: 

 
Conceder, a partir de 15/04/2016, o ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Médio (10%), 
incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, ao servidor supra citado, enquanto desempenhar as 
atividades que ora executa e permanecer no atual local de exercício, por estar exposto a ambiente 
insalubre. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

 
 

 
 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 5342-8388 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.630 de 6 de dezembro de 2016. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de 
nº 23069.079357/2015-16,  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Retificar em parte, a Portaria nº 56.428 de 09/06/2016, publicada no BS/UFF nº 102 de 
20/06/2016, pág. 08, SEÇÃO II, que concedeu ao Adicional de Insalubridade no Grau Máximo (20%) 
ao servidor THIAGO NASCIMENTO RODRIGUES, matrícula SIAPE nº 2251274. 
 
Onde se lê: 

 
Conceder ao ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), incidente sobre o 
vencimento do cargo efetivo, ao(s) servidor(es) a seguir relacionado(s), enquanto desempenhar(em) as 
atividades que ora executa(m) e permanecer(em) no atual local de exercício, por estar(em) exposto(s) a 
ambiente(s) insalubre(s); 
 
Leia-se: 

 
Conceder, a partir de 09/09/2015, ao ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), 
incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, ao servidor supra citado, enquanto desempenhar as 
atividades que ora executa e permanecer no atual local de exercício, por estar exposto a ambiente 
insalubre. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

 
 
 
 
 

 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 5047-3887 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.631 de 6 de dezembro de 2016. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de 
nº 23069.077393/2015-45,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Retificar em parte, a Portaria nº 54.861 de 06/11/2015, publicada no BS/UFF nº 174 de 
27/11/2015, pág. 07, SEÇÃO II, que concedeu à Adicional de Insalubridade no Grau Máximo (20%) à 
servidora REGINA BISPO DAS CHAGAS, matrícula SIAPE nº 2192214. 
 
Onde se lê: 

 
Conceder à ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), incidente sobre o 
vencimento do cargo efetivo, ao(s) servidor(es) a seguir relacionado(s), enquanto desempenhar(em) as 
atividades que ora executa(m) e permanecer(em) no atual local de exercício, por estar(em) exposto(s) a 
ambiente(s) insalubre(s); 
 
Leia-se: 

 
Conceder, a partir de 09/02/2015, à ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), 
incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, ao servidor supra citado, enquanto desempenhar as 
atividades que ora executa e permanecer no atual local de exercício, por estar exposto a ambiente 
insalubre. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 5000-7244 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.632 de 6 de dezembro de 2016. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de 
nº 23069.077780/2015-81,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Retificar em parte, a Portaria nº 55.763 de 01/03/2016, publicada no BS/UFF nº 038 de 
15/09/2016, pág. 012, SEÇÃO II, que concedeu à Adicional de Insalubridade no Grau Médio (10%) à 
servidora ROSANGELA PONTUAL DOS SANTOS LIMA, matrícula SIAPE nº 758871. 
 
Onde se lê: 

 
Conceder à ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Médio (10%), incidente sobre o 
vencimento do cargo efetivo, ao(s) servidor(es) a seguir relacionado(s), enquanto desempenhar(em) as 
atividades que ora executa(m) e permanecer(em) no atual local de exercício, por estar(em) exposto(s) a 
ambiente(s) insalubre(s); 
 
Leia-se: 

 
Conceder, a partir de 01/04/2011, à ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Médio (10%), 
incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, ao servidor supra citado, enquanto desempenhar as 
atividades que ora executa e permanecer no atual local de exercício, por estar exposto a ambiente 
insalubre. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 5017-7838 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.633 de 6 de dezembro de 2016. 
 

 
O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de 
nº 23069.078637/2015-37,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Retificar em parte, a Portaria nº 55.757 de 01/03/2016, publicada no BS/UFF nº 038 de 
15/03/2016, pág. 06, SEÇÃO II, que concedeu à Adicional de Insalubridade no Grau Médio (10%) à 
servidora MIRIAM DE OLIVEIRA ROCHA, matrícula SIAPE nº 2237376. 
 
Onde se lê: 

 
Conceder à ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Médio (10%), incidente sobre o 
vencimento do cargo efetivo, ao(s) servidor(es) a seguir relacionado(s), enquanto desempenhar(em) as 
atividades que ora executa(m) e permanecer(em) no atual local de exercício, por estar(em) exposto(s) a 
ambiente(s) insalubre(s); 
 
Leia-se: 

 
Conceder, a partir de 01/07/2015, à ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Médio (10%), 
incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, ao servidor supra citado, enquanto desempenhar as 
atividades que ora executa e permanecer no atual local de exercício, por estar exposto a ambiente 
insalubre. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 5020-150 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.634 de 6 de dezembro de 2016. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de 
nº 23069.079219/2015-37,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Retificar em parte, a Portaria nº 55.947 de 29/03/2016, publicada no BS/UFF nº 06 de 
19/04/2016, pág. 044, SEÇÃO II, que concedeu à Adicional de Insalubridade no Grau Máximo (20%) à 
servidora MARCIA ANDREA CARVALHO PARREIRA, matrícula SIAPE nº 2261096. 
 
Onde se lê: 

 
Conceder à ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), incidente sobre o 
vencimento do cargo efetivo, ao(s) servidor(es) a seguir relacionado(s), enquanto desempenhar(em) as 
atividades que ora executa(m) e permanecer(em) no atual local de exercício, por estar(em) exposto(s) a 
ambiente(s) insalubre(s); 
 
Leia-se: 

 
Conceder, a partir de 03/11/2015, à ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), 
incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, ao servidor supra citado, enquanto desempenhar as 
atividades que ora executa e permanecer no atual local de exercício, por estar exposto a ambiente 
insalubre. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 5036-9178 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.635 de 6 de dezembro de 2016. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de 
nº 23069.078381/2015-38,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Retificar em parte, a Portaria nº 55.282 de 08/01/2016, publicada no BS/UFF nº 019 de 
15/02/2016, pág. 015, SEÇÃO II, que concedeu ao Adicional de Insalubridade no Grau Máximo (20%) 
ao servidor LUIZ CARLOS SILVA MOREIRA, matrícula SIAPE nº 2240613. 
 
Onde se lê: 

 
Conceder ao ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), incidente sobre o 
vencimento do cargo efetivo, ao(s) servidor(es) a seguir relacionado(s), enquanto desempenhar(em) as 
atividades que ora executa(m) e permanecer(em) no atual local de exercício, por estar(em) exposto(s) a 
ambiente(s) insalubre(s); 
 
Leia-se: 

 
Conceder, a partir de 15/07/2015, ao ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), 
incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, ao servidor supra citado, enquanto desempenhar as 
atividades que ora executa e permanecer no atual local de exercício, por estar exposto a ambiente 
insalubre. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

 
 

 
 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 5010-58 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.636 de 6 de dezembro de 2016. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de 
nº 23069.079153/2015-85,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Retificar em parte, a Portaria nº 55.947 de 29/03/2016, publicada no BS/UFF nº 06 de 
19/04/2016, pág. 044, SEÇÃO II, que concedeu ao Adicional de Insalubridade no Grau Máximo (20%) 
ao servidor JIVAGO IURI DA CONCEIÇÃO ALVES, matrícula SIAPE nº 1148628. 
 
Onde se lê: 

 
Conceder ao ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), incidente sobre o 
vencimento do cargo efetivo, ao(s) servidor(es) a seguir relacionado(s), enquanto desempenhar(em) as 
atividades que ora executa(m) e permanecer(em) no atual local de exercício, por estar(em) exposto(s) a 
ambiente(s) insalubre(s); 
 
Leia-se: 

 
Conceder, a partir de 03/11/2015, ao ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), 
incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, ao servidor supra citado, enquanto desempenhar as 
atividades que ora executa e permanecer no atual local de exercício, por estar exposto a ambiente 
insalubre. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 5035-6733 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.637 de 6 de dezembro de 2016. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de 
nº 23069.078409/2015-37,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Retificar em parte, a Portaria nº 55.757 de 01/03/2016, publicada no BS/UFF nº 038 de 
15/03/2016, pág. 06, SEÇÃO II, que concedeu à Adicional de Insalubridade no Grau Médio (10%) à 
servidora JACQUELINE CUNHA INACIO , matrícula SIAPE nº 2237751. 
 
Onde se lê: 

 
Conceder à ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Médio (10%), incidente sobre o 
vencimento do cargo efetivo, ao(s) servidor(es) a seguir relacionado(s), enquanto desempenhar(em) as 
atividades que ora executa(m) e permanecer(em) no atual local de exercício, por estar(em) exposto(s) a 
ambiente(s) insalubre(s); 
 
Leia-se: 

 
Conceder, a partir de 09/07/2015, à ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Médio (10%), 
incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, ao servidor supra citado, enquanto desempenhar as 
atividades que ora executa e permanecer no atual local de exercício, por estar exposto a ambiente 
insalubre. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 5014-705 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.638 de 6 de dezembro de 2016. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de 
nº 23069.079225/2015-94,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Retificar em parte, a Portaria nº 55.946 de 29/03/2016, publicada no BS/UFF nº 062 de 
19/04/2016, pág. 043, SEÇÃO II, que concedeu à Adicional de Insalubridade no Grau Máximo (20%) à 
servidora ISABELLE ANDRADE SILVEIRA, matrícula SIAPE nº 2262039. 
 
Onde se lê: 

 
Conceder à ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), incidente sobre o 
vencimento do cargo efetivo, ao(s) servidor(es) a seguir relacionado(s), enquanto desempenhar(em) as 
atividades que ora executa(m) e permanecer(em) no atual local de exercício, por estar(em) exposto(s) a 
ambiente(s) insalubre(s); 
 
Leia-se: 

 
Conceder, a partir de 05/11/2015, à ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), 
incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, ao servidor supra citado, enquanto desempenhar as 
atividades que ora executa e permanecer no atual local de exercício, por estar exposto a ambiente 
insalubre. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 5038-1089 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
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PORTARIA N.º 57.639 de 6 de dezembro de 2016. 

 
 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de 
nº 23069.079215/2015-59,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Retificar em parte, a Portaria nº 55.946 de 29/03/2016, publicada no BS/UFF nº 062 de 
19/04/2016, pág. 043, SEÇÃO II, que concedeu à Adicional de Insalubridade no Grau Máximo (20%) à 
servidora GISELE SANTOS DA SILVA SEGAL, matrícula SIAPE nº 2263974. 
 
Onde se lê: 

 
Conceder à ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), incidente sobre o 
vencimento do cargo efetivo, ao(s) servidor(es) a seguir relacionado(s), enquanto desempenhar(em) as 
atividades que ora executa(m) e permanecer(em) no atual local de exercício, por estar(em) exposto(s) a 
ambiente(s) insalubre(s); 
 
Leia-se: 

 
Conceder, a partir de 05/11/2015, à ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), 
incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, ao servidor supra citado, enquanto desempenhar as 
atividades que ora executa e permanecer no atual local de exercício, por estar exposto a ambiente 
insalubre. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

 
 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 5040-2323 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.640 de 6 de dezembro de 2016. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de 
nº 23069.079167/2015-07,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Retificar em parte, a Portaria nº 55.947 de 29/03/2016, publicada no BS/UFF nº 06 de 
19/04/2016, pág. 044, SEÇÃO II, que concedeu à Adicional de Insalubridade no Grau Máximo (20%) à 
servidora JANAINA CARNEIRO DE SOUZA DA SILVA, matrícula SIAPE nº 2262940. 
 
Onde se lê: 

 
Conceder à ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), incidente sobre o 
vencimento do cargo efetivo, ao(s) servidor(es) a seguir relacionado(s), enquanto desempenhar(em) as 
atividades que ora executa(m) e permanecer(em) no atual local de exercício, por estar(em) exposto(s) a 
ambiente(s) insalubre(s); 
 
Leia-se: 

 
Conceder, a partir de 03/11/2015, à ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), 
incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, ao servidor supra citado, enquanto desempenhar as 
atividades que ora executa e permanecer no atual local de exercício, por estar exposto a ambiente 
insalubre. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 5032-6986 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 

 
 
 
 
 

 



UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE – BOLETIM DE SERVIÇO 
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PORTARIA N.º 57.641 de 6 de dezembro de 2016. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de 
nº 23069.078004/2015-29,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Retificar em parte, a Portaria nº 55.276 de 08/01/2016, publicada no BS/UFF nº 019 de 
15/02/2016, pág. 09, SEÇÃO II, que concedeu ao Adicional de Insalubridade no Grau Máximo (20%) 
ao servidor LEONARDO ANDRE BARBOSA TEIXEIRA, matrícula SIAPE nº 2927183. 
 
Onde se lê: 

 
Conceder ao ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), incidente sobre o 
vencimento do cargo efetivo, ao(s) servidor(es) a seguir relacionado(s), enquanto desempenhar(em) as 
atividades que ora executa(m) e permanecer(em) no atual local de exercício, por estar(em) exposto(s) a 
ambiente(s) insalubre(s); 
 
Leia-se: 

 
Conceder, a partir de 18/05/2015, ao ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), 
incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, ao servidor supra citado, enquanto desempenhar as 
atividades que ora executa e permanecer no atual local de exercício, por estar exposto a ambiente 
insalubre. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

 
 
 
 

 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
Documento Nº: 5030-5273 - consulta à autenticidade em https://id.uff.br/sigaex/autenticar.action 
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PORTARIA N.º 57.642 de 6 de dezembro de 2016. 
 

 
O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de 
nº 23069.078017/2015-78,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Retificar em parte, a Portaria nº 55.946 de 29/03/2016, publicada no BS/UFF nº 062 de 
19/04/2016, pág. 043, SEÇÃO II, que concedeu ao Adicional de Insalubridade no Grau Máximo (20%) 
ao servidor GABRIEL ARAGÃO SOARES, matrícula SIAPE nº 2224040. 
 
Onde se lê: 

 
Conceder ao ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), incidente sobre o 
vencimento do cargo efetivo, ao(s) servidor(es) a seguir relacionado(s), enquanto desempenhar(em) as 
atividades que ora executa(m) e permanecer(em) no atual local de exercício, por estar(em) exposto(s) a 
ambiente(s) insalubre(s); 
 
Leia-se: 

 
Conceder, a partir de 30/04/2015, ao ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), 
incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, ao servidor supra citado, enquanto desempenhar as 
atividades que ora executa e permanecer no atual local de exercício, por estar exposto a ambiente 
insalubre. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

Assinado digitalmente por ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA. 
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PORTARIA N.º 57.643 de 6 de dezembro de 2016. 
 

 
O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de 
nº 23069.078507/2015-74,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Retificar em parte, a Portaria nº 55.758 de 01/03/2016, publicada no BS/UFF nº 038 de 
15/03/2016, pág. 07, SEÇÃO II, que concedeu à Adicional de Insalubridade no Grau Máximo (20%) à 
servidora FLAVIA MELO DE CASTRO MATIAS DA SILVA, matrícula SIAPE nº 2242472. 
 
Onde se lê: 

 
Conceder à ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), incidente sobre o 
vencimento do cargo efetivo, ao(s) servidor(es) a seguir relacionado(s), enquanto desempenhar(em) as 
atividades que ora executa(m) e permanecer(em) no atual local de exercício, por estar(em) exposto(s) a 
ambiente(s) insalubre(s); 
 
Leia-se: 

 
Conceder, a partir de 04/08/2015, à ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), 
incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, ao servidor supra citado, enquanto desempenhar as 
atividades que ora executa e permanecer no atual local de exercício, por estar exposto a ambiente 
insalubre. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 
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PORTARIA N.º 57.644 de 6 de dezembro de 2016. 
 

 
O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de 
nº 23069.078456/2015-81,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Retificar em parte, a Portaria nº 55.758 de 01/03/2016, publicada no BS/UFF nº 038 de 
15/03/2016, pág. 07, SEÇÃO II, que concedeu à Adicional de Insalubridade no Grau Máximo (20%) à 
servidora CARLA ESDRA LIMA V. FERNANDES, matrícula SIAPE nº 2237373. 
 
Onde se lê: 

 
Conceder à ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), incidente sobre o 
vencimento do cargo efetivo, ao(s) servidor(es) a seguir relacionado(s), enquanto desempenhar(em) as 
atividades que ora executa(m) e permanecer(em) no atual local de exercício, por estar(em) exposto(s) a 
ambiente(s) insalubre(s); 
 
Leia-se: 

 
Conceder, a partir de 06/07/2015, à ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, no Grau Máximo (20%), 
incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, ao servidor supra citado, enquanto desempenhar as 
atividades que ora executa e permanecer no atual local de exercício, por estar exposto a ambiente 
insalubre. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 
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PORTARIA N.º 57.645 de 6 de dezembro de 2016. 

 
 

O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo de 
nº 23069.030390/2011-14,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º Retificar em parte, a Portaria nº 56.377 de 01/06/2016, publicada no BS/UFF nº 092 de 
06/06/2016, pág. 028, SEÇÃO II, que concedeu a Gratificação de RAIO-X a servidor ROSANGELA 
NASCIMENTO DA SILVA, matrícula SIAPE nº 276292. 
 
Onde se lê: 

 
Conceder a GRATIFICAÇÃO DE RAIO-X, incidente sobre o vencimento do cargo efetivo, ao(s) 
servidor(es) a seguir relacionado(s), enquanto desempenhar(em) as atividades que ora executa(m) e 
permanecer(em) no atual local de exercício, por estar(em) exposto(s) a ambiente(s) insalubre(s); 
 
Leia-se: 
 
Conceder, a partir de 15/02/2011, a GRATIFICAÇÃO DE RAIO-X, incidente sobre o vencimento do 
cargo efetivo, ao servidor supra citado, enquanto desempenhar as atividades que ora executa e 
permanecer no atual local de exercício, por estar exposto a ambiente insalubre. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 
Vice-Reitor no Exercício da Reitoria 
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PORTARIA N.º 57.660 de 13 de dezembro de 2016. 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legais, estatutárias e regimentais; 
 

Considerando o que dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 14, e o artigo 17 do 
Estatuto; 
 

Considerando as prescrições contidas nos Artigos 33 e 37 do Regimento Geral da 
Universidade; 
 

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE, 
aprovado pela Resolução nº 104, de 03 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário; 
 

Considerando o resultado final da consulta à comunidade universitária, com o objetivo 
de identificar as preferências com respeito à escolha do Chefe e Subchefe do Departamento de Saúde 
e Sociedade, do Instituto de Saúde Coletiva; e 
 

Considerando o que consta do Processo nº 23069.031436/2016-27, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º  Designar, a partir de 21/12/2016, MOEMA GUIMARÃES MOTTA, Professor do 
Magistério Superior, matrícula SIAPE nº. 1522267, pertencente ao Quadro Permanente da 
Universidade, para exercer, com mandato de 2 (dois) anos, a função de Subchefe do Departamento de 
Saúde e Sociedade, do Instituto de Saúde Coletiva. Art. 2º - Esta designação não corresponde a função 
gratificada. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
REITOR 
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PORTARIA N.º 57.661 de 13 de dezembro de 2016. 

 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de suas 
atribuições legais, estatutárias e regimentais; 
 

Considerando o que dispõem os parágrafos 1º e 2º do artigo 14, e o artigo 17 do 
Estatuto; 
 

Considerando as prescrições contidas nos Artigos 33 e 37 do Regimento Geral da 
Universidade; 
 

Considerando o que prescreve o Regulamento Geral das Consultas Eleitorais - RGCE, 
aprovado pela Resolução nº 104, de 03 de dezembro de 1997, do Conselho Universitário; 
 

Considerando o resultado final da consulta à comunidade universitária, com o objetivo 
de identificar as preferências com respeito à escolha do Chefe e Subchefe do Departamento de Saúde 
e Sociedade, do Instituto de Saúde Coletiva; e 
 

Considerando o que consta do Processo nº 23069.031436/2016-27, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar, a partir de 21/12/2016, ANDREA NEIVA DA SILVA, Professor do Magistério 
Superior, matrícula SIAPE nº. 2715501, pertencente ao Quadro Permanente da Universidade, para 
exercer, com mandato de 2 (dois) anos, a função de Chefe do Departamento de Saúde e Sociedade, 
do Instituto de Saúde Coletiva. 
 
Art. 2º Esta designação corresponde a função gratificada - código FG-1. 
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
REITOR 
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GABR, em  08/12/2016. 
 
No uso de minha competência e tendo em vista o pronunciamento da Pró-Reitoria de Gestão de 
Pessoas, AUTORIZO O AFASTAMENTO NO PAÍS de: 
 
ANA LUIZA SPADANO ALBUQUERQUE, Professor do Magistério Superior do Departamento de 
Geoquímica (GEO), para intercâmbio, a bordo do Navio de Pesquisa Oceanográfica Vital de Oliveira 
(H39), ao longo da costa dos Estados do Rio de Janeiro e do Espírito Santo, de 30/11 a 20/12/2016, com 
ônus limitado. (Proc. 23069.051507/2016-16). 
 
PRORROGAÇÃO 
 
MIRIAN DA COSTA LINDOLPHO, Professor do Magistério Superior, do Departamento de 
Fundamentos de Enfermagem e Administração (MFE), para concluir Doutorado em Enfermagem, na 
Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ), na cidade do Rio de Janeiro – RJ, de 17/02/2017 a 
30/09/2017, com ônus limitado. (Proc. 23069.053188/2013-22). 
 

SIDNEY LUIZ DE MATOS MELLO 
Reitor 

# # # # # # 
 

Publique-se 
  

CARMEN LUCIA GONELI DE NAZARÉ 
Divisão de Capacitação e Qualificação Docente 

# # # # # # 
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